
Módulos Tema Alterações 

3 Acesso aos Sistemas de 

Transmissão 

• Prazo para solicitação de acesso ao 

sistema: de um ano para três anos. 

4 Ampliações e Reforços • Incluída a Proposta Anual de 

Ampliações e Reforços de Instalações 

de transmissão não integrantes da 

Rede Básica – PAR-DIT 

9 Recursos hídricos e 

meteorologia 

• Inclusão da Agência Nacional de 

Águas (ANA) nos processos onde a Lei 

determina sua participação. 

10 Manual de 

Procedimentos de 

operação 

• Aprimoramento dos critérios para 

reenergização de equipamentos ou 

linha de transmissão  

11 Proteção e controle • Prazo para envio de dados para 

elaboração de relatórios anuais sobre o 

desempenho dos sistemas de proteção 

do SIN: anual para trimestral 

 

13 Telecomunicações • Atualização às novas tecnologias 

15 Administração de 

serviços e encargos de 

transmissão 

• Adequação à legislação vigente, nas 

quais se destacam: Resoluções 67, 68, 

74 e 127, todas de 2004. 

16 Acompanhamento de 

manutenção 

• Inclusão do Sistema de 

Acompanhamento de Manutenção 

(SAM).  

19 Identificação, tratamento 

e penalidades para as 

não-conformidades 

• Processo recursal contemplará duas 

instâncias e não três, como previsto 

anteriormente. 

21 Estudos para reforço da 

segurança operacional 

elétrica, controle 

sistêmico e integração de 

instalações 

• Aprimorados os critérios de 

recomposição do sistema 

22 Análise de ocorrências e 

pertubações 

• Alteração dos prazos para elaboração 

e divulgação dos Relatórios de 

Ocorrência e Análise de Pertubação 

23 Critérios para estudo • Criação de metodologias para 

identificação das instalações e 

componentes estratégicos do SIN. 



 


